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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI.
O vereador Dalto Neves, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 177, incisoXII e art. 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada á Excelentíssima SenhoraPrefeita Municipal, Cristhine Samorini, por intermédio da (s) Secretaria (a)correspondente (s), a presente:

INDICAÇÃO
Indico ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a instalaçãode câmeras de monitoramento nos pontos de ônibus do município de Vitória/ES, coma finalidade de flagrar e multar condutores que estacionam irregularmente nos locaisdestinados ao embarque e desembarque de passageiros do transporte coletivo.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo aumentar a segurança, a mobilidade urbana ea fiscalização do trânsito nos pontos de ônibus da cidade de Vitória.
Atualmente, é comum observar veículos estacionados irregularmente nos pontosdestinados ao transporte coletivo, impedindo a aproximação adequada dos ônibus aomeio-fio. Como consequência, os passageiros são obrigados a se deslocar para a pistade rolamento para embarcar e desembarcar, expondo-se ao risco de acidentes ecolocando em perigo idosos, gestantes, pessoas com deficiência, crianças e demaisusuários do transporte público.
Além disso, a ocupação irregular dos pontos de ônibus frequentemente prejudica avisibilidade dos passageiros e dos motoristas dos coletivos, ocasionando situações emque usuários deixam de embarcar por não serem vistos pelo condutor ou por nãoconseguirem acessar o veículo com segurança.
O problema é recorrente em diversos bairros e corredores viários de Vitória, ocorrendodiariamente e causando transtornos à população que depende do transporte público. Ainstalação de câmeras de monitoramento permitirá maior fiscalização, identificação dosinfratores e aplicação das penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro,contribuindo para a redução das infrações e para a melhoria da mobilidade urbana.
Diante do exposto, solicito que sejam realizados estudos técnicos visando à implantaçãode câmeras de monitoramento nos pontos de ônibus de maior movimentação domunicípio, garantindo mais segurança, acessibilidade e respeito aos usuários dotransporte coletivo.
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Nestes termos
Pede e espera deferimento.

Palácio Attílio Vivacqua, 25 de junho de 2026

DALTO NEVES
Vereador – SDD
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